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DECRETO 13.221, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.  

Declara "LUTO OFICIAL" no Município de Rondonópolis/MT, nos dias 05, 

06 e 07 de fevereiro de 2026, em virtude do falecimento do empresário Odílio 

Balbinotti, ocorrido no dia 04 de fevereiro de 2026. 

  

CONSIDERANDO o falecimento do empresário e homem público Odílio Balbinotti, ocorrido na 

noite do dia 04 de fevereiro de 2026, aos 84 anos de idade;  

 

CONSIDERANDO sua relevante trajetória no agronegócio brasileiro, como fundador da ATTO 

Sementes, atualmente a maior produtora de sementes de soja do país; 

  

CONSIDERANDO sua expressiva atuação na vida pública, tendo exercido os cargos de Vereador 

e Prefeito do Município de Barbosa Ferraz/PR, bem como Deputado Federal pelo Estado do Paraná 

por quatro mandatos, no período de 1995 a 2015;  

 

CONSIDERANDO a contribuição significativa prestada ao desenvolvimento econômico, político e 

social do Brasil, deixando um legado de trabalho, empreendedorismo e compromisso com a vida 

pública;  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado LUTO OFICIAL por 3 (três) dias no âmbito do Município de Rondonópolis, 

em sinal de profundo pesar pelo falecimento do Sr. Odílio Balbinotti. 

  

Art. 2º Durante o período de luto oficial, as bandeiras oficiais serão hasteadas a meio-mastro nos 

prédios públicos municipais.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de fevereiro de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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